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MANUAL DE ORGANIZAÇÃO

E FUNCIONAMENTO
	I. APRESENTAÇÃO


A Clínica de Psicologia está ligada ao Departamento de Psicologia. É uma Clínica-Escola onde os alunos do Curso de Psicologia realizam os atendimentos psicológicos orientados por Professores-Supervisores, nas diversas áreas assistenciais da Psicologia tendo como suporte serviços de psiquiatria e serviço social.
São considerados clientes da Clínica qualquer pessoa que por iniciativa própria e/ou por encaminhamento busque o atendimento psicológico.
Atualmente, é chefiada pelo Prof. Dr. Manuel Morgado Rezende e conta com uma equipe de cinco psicólogos, uma assistente social, um psiquiatra, uma secretária, três funcionárias administrativas, duas serventes e dois porteiros.

A)     CHEFIA:

Responsável pela Clínica, perante o Conselho Regional de Psicologia e o Departamento de Psicologia da UNITAU, coordenando estrategicamente as ações da equipe e realizando a interface com o Departamento, a Coordenação de Estágios e a Comunidade a fim de prover condições para o desenvolvimento dos estágios; prover, na sua área de competência, as condições necessárias à execução de projetos de estágio supervisionado, projetos de pesquisa, ciclos de estudo, cursos de especialização e de extensão; propor as Tabelas de Valores dos serviços prestados pela Clínica conforme dispõe o art. 5º da Deliberação do CONSUNI-014/2001.

B)     PSICÓLOGOS:

Responsáveis pela elaboração e execução de projetos de atuação em suas áreas de especialidades, atendendo as necessidades e demandas da Clínica de Psicologia, de outros Departamentos e setores da UNITAU e da Comunidade; assessorar e contribuir para o desenvolvimento dos projetos de atuação da Clínica de Psicologia, inclusive de estágio do Departamento de Psicologia.

Responsáveis, também, pela organização da fila de espera de clientes e encaminhamentos para os projetos desenvolvidos pelos Professores-Supervisores. Também, realizam atendimentos psicológicos (funcionários, universitários e comunidade) e outros projetos em suas áreas de especializações conforme dispõe o art. 7º da Deliberação do CONSUNI-014/2001.
C)      PSIQUIATRA E ASSISTENTE SOCIAL
· ASSISTENTE SOCIAL

Responsável pela avaliação sócio-econômica de clientes com dificuldades financeiras para fins de benefícios e orientação social no que for necessário. Além disso, quando necessário, realiza visitas domiciliares aos clientes dessa Clínica. 
· PSIQUIATRA

Responsável pela avaliação e acompanhamento psiquiátrico de clientes em atendimento psicológico na Clínica quando necessário.
D)      PESSOAL ADMINISTRATIVO:

Responsável pelo controle das horas de estágio dos estagiários, bem como dos serviços administrativos para a viabilização da rotina interna.

II. HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO:

A Clínica-Escola funciona de segunda à sexta-feira das 8h às 21:30h, sendo que o término dos atendimentos não deverá exceder às 20h50; e aos sábados das 8h às 13h, sendo que o término dos atendimentos não deverá exceder às 12h50.
III. PROCEDIMENTOS PARA O BOM ATENDIMENTO

Para nós, o estagiário é um dos integrantes de fundamental importância para o funcionamento de nossa Clínica, pois de sua atuação depende, em grande parte, a qualidade do serviço prestado diretamente ao cliente e a imagem que a Comunidade cria de nossa Instituição. 

Assim, esperamos que nosso estagiário seja capaz de observar e cumprir eticamente os procedimentos de rotina para um bom atendimento:

A) PREPARAÇÃO PARA O ATENDIMENTO:

1- O aluno será considerado estagiário após o encaminhamento do mesmo e seu(s) respectivo(s) projeto(s) à Clínica pelo Departamento de Psicologia e do preenchimento de seu cadastro junto à secretaria da Clínica.
2- O estagiário receberá o caso encaminhado por seu(s) supervisor(es) ficando ambos responsáveis pelo atendimento. 

3 - O estagiário deverá, junto à Secretaria, agendar uma sala e horário disponível para poder iniciar seu atendimento.
B) ATENDIMENTO:

1- Sempre que o estagiário tiver atendimento na Clínica, deverá preencher a Ficha de Controle de Atendimento, anotando os horários de início e término do(s) atendimento(s). Essa ficha tem por objetivo manter a Secretaria informada sobre a presença de todos os alunos em atendimento na Clínica, para poder expedir documentos necessários sobre a freqüência dos estagiários no estágio, incluindo a Ficha de Controle de Estágio.
2- O atendimento só será considerado mediante a solicitação da pasta do estagiário com o prontuário do cliente à Secretaria.
3- O estagiário deverá se dirigir à Secretaria, com um mínimo de 15 MINUTOS DE ANTECEDÊNCIA de seu horário de atendimento, a fim de: 
a) Retirar o prontuário;
b) Preparar o material a ser utilizado;

c) Verificar a disponibilidade e condições da sala de atendimento.
OBS.:  No caso de se dirigir com 30 minutos de antecedência, esse tempo deverá ser registrado, desde que já tenha a autorização do seu supervisor, pois esse tempo será assinado por ele.

4- O atendimento não será autorizado fora do horário agendado. Os atrasos deverão ser evitados. Caso ocorra, o cliente será avisado na recepção e dispensado depois de 15 minutos, e será atribuída falta ao estagiário.

5-  Cabe ao estagiário, já na primeira sessão, investigar a condição sócio-econômica do cliente de acordo com a ficha de Avaliação Preliminar Per Capita, segundo a Tabela de Valores aprovada pela PREX, estabelecer o contrato com o cliente em relação ao pagamento (valor e data) e preencher ficha “Acordo entre cliente e terapeuta” por meio da qual comunica os dados oficialmente à Secretaria. Em caso de redução ou isenção de pagamento, obrigatoriamente, o cliente deve ser encaminhado para o Serviço Social por meio de um requerimento assinado pelo cliente e pelo supervisor. 

O Serviço Social emitirá parecer referente à redução ou isenção de pagamento retroagindo seus efeitos a DUAS sessões realizadas a partir da data de assinatura do supervisor no referido requerimento encaminhado ao Serviço Social.
6- Encaminhamento ao Psiquiatra:
Durante o atendimento psicológico se o estagiário juntamente com seu supervisor perceberem a necessidade de avaliação e/ou acompanhamento psiquiátrico, o aluno deverá encaminhar o cliente ao psiquiatra, por meio do preenchimento da Ficha de Encaminhamento e de orientações sobre o agendamento. O estagiário poderá acompanhar seu cliente nas primeiras sessões de Psiquiatria e deve acompanhar, na “Ficha de Psiquiatria”, (documento do prontuário do cliente) o desenvolvimento do atendimento psiquiátrico para análise e evolução do caso.
a) Entregar ao cliente a Ficha de Controle do Cliente (Branca) contendo a data e o horário da próxima sessão e preencher, imediatamente, a Ficha de Controle de Atendimento com data e horário da sessão, atividade com data e horário da próxima sessão, número de sala e valor do atendimento.
OBS.: O controle de atendimento somente será assinado pela secretaria se todos os campos estiverem preenchidos. 

b) Manter a limpeza e organização dos armários e das salas de atendimento.
c) Realizar o Resumo da Sessão imediatamente após cada sessão a ser anexado ao Prontuário.

d) Preencher e atualizar o prontuário sempre que houver alteração de qualquer informação.

e) Devolver todo material utilizado na Secretaria.
OBS.: Se utilizar meia hora para essas atividades, esse tempo deverá ser registrado, desde que já tenha sido autorizado pelo supervisor, pois esse tempo será assinado por ele.
7- O estagiário deverá acompanhar o pagamento dos honorários de seu cliente e emitir o Boleto de Pagamento. Deverá ainda orientar seu cliente para que compareça à Secretaria e faça a substituição da Requisição de Boleto Bancário pelo Boleto Bancário. Se o cliente não estiver em dia com o pagamento dos honorários e apresentar dificuldades financeiras para efetuá-lo, o estagiário deverá encaminhá-lo ao Serviço Social. O número de sessões em atraso não deverá exceder a quatro sessões.
8- Sempre que um prontuário for iniciado deverá ser entregue à Secretaria para que o registro seja efetuado.

C) ENCERRAMENTO DO ATENDIMENTO:

1- a) Prontuário sem o campo “Encerramento de Caso”: O estagiário deverá anexar ao prontuário as folhas de “Ficha de Encerramento de Caso” e “Ficha de Resumo de Atendimento”, devidamente preenchidas e assinadas por ele e seu Supervisor. 
    b) Prontuário com o campo “Encerramento de Caso”: O estagiário deverá preencher todos os itens do campo: “Encerramento de Caso”.
2 - Junto ao encerramento do caso, o estagiário deverá entregar à Clínica, RELATÓRIO PSICOLÓGICO, assinado pelo supervisor. de acordo com o modelo da Clínica. No caso de Psicodiagnóstico, poderá apresentar o Relatório Psicológico conforme na Resolução CFP nº.  007/2003.

OBS.: é necessária a elaboração do relatório quando o atendimento ocorreu em cinco ou mais sessões.
     3 - O estagiário deverá conferir se o prontuário do cliente está corretamente preenchido, atualizado e se todas as sessões foram pagas.

4 - INFORMAR À SECRETARIA QUE ESTÁ LIBERADA A SALA RESERVADA PARA O ATENDIMENTO ENCERRADO.

OBS: ENQUANTO O PRONTUÁRIO DO CLIENTE NÃO ESTIVER DEVIDAMENTE ENCERRADO, NÃO SERÁ ENTREGUE A FICHA DE CONTROLE DE ESTÁGIO AO ESTAGIÁRIO (A).
D)         POSTURAS E ATITUDES:
Por tratar-se de uma Clínica-Escola de Psicologia, faz-se necessário a elaboração de algumas orientações pertinentes e específicas a esse órgão de atendimento psicológico. As posturas e atitudes aqui mencionadas propõem o melhor desempenho e integração do estagiário às rotinas de funcionamento e pretendem, dessa forma, garantir uma maior qualidade no atendimento à comunidade.
Pensando nisso, sugerimos ao estagiário, atenção para as seguintes considerações:

1- Na relação com a instituição. A Clínica-Escola de Psicologia é um órgão do Departamento de Psicologia com características peculiares que a diferencia do ambiente acadêmico das aulas. Por concentrar aqui os serviços de atendimento à comunidade, o aluno interage não apenas com colegas, professores e funcionários, mas principalmente com a população assistida. Nesse sentido, é percebido por tal clientela, como um profissional. Isso estabelece a necessidade de que o estagiário se adeque às exigências desse órgão no que se refere ao tipo de vestimenta e comportamentos aqui adotados, os quais devem ser condizentes ao local de atendimento psicológico  e ao tipo de função por ele exercida. 

2- Na relação com a clientela. 

a) As características especiais de nossa clientela impedem transações comerciais ou doações a clientes, pois interferem no vínculo da clientela com a instituição, comprometendo a eficiência do trabalho terapêutico. (comprar ou vender produtos a clientes ou seus familiares; doar brinquedos ou agasalhos, etc.).

b) É recomendável extrema discrição no contato com o cliente ou qualquer deferência especial a eventuais conhecidos, limitando-se a dar apenas a informação solicitada. 

c) A falta ou atraso do aluno ao atendimento traz implicações ao processo psicoterápico, portanto, devem ser sempre que possível evitados.

d) A atenção quanto ao contrato financeiro das sessões deve ser observada continuamente pelo estagiário, pois é parte integrante do processo terapêutico. 

3- Na relação com os colegas. 
a) Respeitar os horários e a grade de atendimento. 
b) Manter os armários das salas arrumadas. 
c) Evitar qualquer comentário a respeito de casos atendidos em locais outros, que não as salas de supervisão ou a sala de estagiários. 

4- Na relação com os funcionários.  Os funcionários são preparados para auxiliar estagiários e professores nas tarefas de preparação de registro dos atendimentos. Desse modo, é recomendável que o estagiário respeite as orientações obtidas. Informações confidenciais sobre o atendimento de clientes devem ser preservadas pelo estagiário, segundo critérios de sigilo profissional, portanto, no contato com funcionários o estagiário deve evitar quaisquer comentários que não correspondam aos dados cadastrais do cliente. 

5- Na utilização de materiais e salas. Todo material ou equipamento necessário para os  atendimentos do estagiário na Clínica-Escola, está disponível na secretaria para uso interno. Ao solicitar algum material, mediante assinatura do Termo de Responsabilidade, o estagiário deverá verificar se o mesmo encontra-se em perfeitas condições de uso. Caso perceba algum dano e/ou falta de uma ou mais partes integrantes, imediatamente comunicar ao funcionário responsável. Qualquer dano ao material da Clínica será de inteira responsabilidade de quem utilizou, devendo repô-lo. 
a) Testes e Materiais Gráficos. Devem ser conferidos conjuntamente com o funcionário responsável no momento da solicitação e, posteriormente, durante sua entrega.
b) Equipamentos Eletrônicos - Pede-se especial atenção na verificação da voltagem de cada equipamento que deve ser compatível à tomada disponível.
c) Livros. Verificar rabiscos, rasuras, falta de páginas e outras eventuais alterações.
d) Armários de Brinquedos. São de uso coletivo, devem ser mantidos em ordem após sua utilização, para não atrasar o atendimento do próximo usuário. Toda vez que for encontrado brinquedo quebrado nas salas de atendimento infantil, o fato deve ser comunicado imediatamente à Secretaria, para providências.
e) Requisição de Materiais. Os pedidos de brinquedos, materiais gráficos e psicopedagógicos para os atendimentos, de uso permanente ou temporário, devem ser feito pelo aluno com antecedência, mediante o preenchimento do impresso “Controle de Materiais com o Aluno”, disponível na Secretaria. O pedido será atendido, integral ou parcialmente, de acordo com disponibilidade do estoque e o material retirado ficará sobre a responsabilidade do aluno, devendo devolvê-lo após o uso, no final do semestre ou do ano letivo, independentemente do estado.

E)         SITUAÇÕES DE OCORRÊNCIA ÉTICA:

1- O estagiário desrespeitar o Código de Ética do Conselho Federal de Psicologia.

2- O estagiário desrespeitar o estatuto da UNITAU.

3- O estagiário desrespeitar o Regimento de estágios do Departamento de Psicologia.

4- Não cumprir com as normas e procedimentos da Clínica de Psicologia:

a) FALTA DO ESTAGIÁRIO: 
· Falta Justificada: Se o estagiário tiver previsão de uma falta em seu atendimento (Congresso, Palestra etc.), deverá comunicar à Secretaria com antecedência mínima de 48h, justificando a ausência, e preencher o Formulário de Justificativa de falta e/ou alteração de  horário.
· Falta Injustificada: No imprevisto ou no atraso do estagiário, o mesmo deverá comunicar à Clínica assim que possível. Haverá uma tolerância de 15 minutos. Depois desse período, o cliente será dispensado e será registrada a falta injustificada do estagiário.

b) PRONTUÁRIOS DESORGANIZADOS E INCOMPLETOS: Os prontuários deverão ser organizados e preenchidos corretamente. Os estagiários deverão ter cuidado com o material de seu cliente.

c) SALA DE ATENDIMENTO DESORGANIZADA E SUJA: A sala deve ser deixada, após sua utilização, na mesma disposição de mobiliários e equipamentos em que foram encontrados, organizadas e limpas.

d) ROUPAS E ACESSÓRIOS INADEQUADOS: Serão consideradas inadequadas roupas e vestuários provocativos como: mini-saias e mini-blusas, bermudas, blusas decotadas, blusas transparentes, chinelos e outros.

e)  FALTA DE POSTURA: Os estagiários deverão manter postura idônea, não devendo: conversar e falar alto, sentar ou permanecer em locais inadequados, dar gargalhadas, vir acompanhado de familiares ou amigos, jogar bitas de cigarro no chão e/ou em plantas, entre outros.

f) USO INCORRETO DOS MATERIAIS: O estagiário não deverá levar qualquer material pertencente à Clínica para fora de suas dependências, sem autorização. 

g) PROCEDIMENTOS COM TESTES E PRONTUÁRIOS: O estagiário não deverá retirar testes e prontuários das dependências da Clínica, em hipótese alguma.

h) CONTATO COM OS CLIENTES: não é permitido ao estagiário realizar contato particular com o cliente (telefonemas particulares e fora das dependências da Clínica, agendamento de sessão fora da Clínica etc.).
ESTAS FALTAS SERÃO CONSIDERADAS GRAVES e, em caso de ocorrência, o estagiário receberá uma advertência da Chefia da Clínica, encaminhando ao supervisor as providências a serem tomadas.
F)        LEMBRETES E INFORMAÇÕES GERAIS:

1- FALTAS E ATRASOS DO CLIENTE: No caso de atraso do cliente, o mesmo terá direito ao tempo restante da sessão.

No caso de falta do cliente, será respeitado o prazo de duas sessões consecutivas sem aviso, e cabendo ao estagiário comunicar o fato, para que o Supervisor tome as providências cabíveis.

Em caso de falta justificada e injustificada do cliente, a sessão deverá ser cobrada.

2- ENCAMINHAMENTO EXTERNO: O encaminhamento externo será feito pelo estagiário e pelo Supervisor, podendo, para isso, utilizar o Cadastro de Profissionais externos e/ou para outras Instituições.

IV. CORPO ADMINISTRATIVO E TÉCNICO

Chefe da Clínica de Psicologia

Prof. Dr. Manuel Morgado Rezende

Psicólogos
Cristiane Fernandes Squarcina

Laudenir da Silva

Marcelo Guidi

Mariana Pavan de Moraes Filgueira

Mariana Vilela Abrantes
Assistente Social

Elisandra Aparecida Daniel

Psiquiatra
Dr. Fernando Henrique Galvão Villela Santos

Funcionários da Secretaria:

Cristiane Valéria de Camões

Janete Soares de Almeida Mariotto

Priscila Vicente Guimarães 
Victória Cristina Valensuela de Carvalho
Funcionários da Portaria
João Vitor Moreno

Sérgio Duarte

Funcionárias da Limpeza
Maria Bernadete de Moura
Tânia Regina Pereira Ricardo 
	Clínica de Psicologia, há 29 anos, vem oferecendo

importantes serviços para a promoção da saúde

e qualidade de vida da comunidade.

A Chefia
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Clínica de Psicologia

Rua Barão da Pedra Negra, 235
Centro – Taubaté – SP

Cep: 12020-220

Tel.: 3625 4268

